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Prefeitura Municipal de João Dourado
Decreto
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  Secretaria Municipal de Administração 

 
 

DECRETO N.º 1748 DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

DECRETA FERIADO MUNICIPAL - 

DIA DO EVANGÉLICO. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Decreta Feriado Municipal dia 31 de outubro 
de 2013, em virtude das Comemorações do Dia do Evangélico. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Intime-se. 

 

João Dourado, 15 de outubro de 2013. 

 

RUI DOURADO ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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